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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 03/2011 DE 3 DE FEVEREIRO 

------- Aos três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e onze, nesta vila, sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
terceira reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência do Sr. 
Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara, estando presentes os Srs. 
Vereadores Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-
Presidente da Câmara, Manuel Marques Custódio, Dr. Avantino Loureiro Beleza e Dr.ª Ana 
Cristina Ribeiro Santos, Vereadores em regime de não permanência. ----------------------------  
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 
Técnica, Sr.ª Regina Almeida Ramos. ----------------------------------------------------------------- 
 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte minutos 
minutos, e verificando-se haver “quórum” para funcionamento do Executivo e tendo os 
membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. -----  
---------------------------------------- INFORMAÇÕES ----------------------------------------------  
------- a) Implementação do SIADAP. --------------------------------------------------------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou o Executivo de que, no ano em curso, estarão reunidas as 
condições para implementação do SIADAP nesta Câmara Municipal, na sequência do 
projecto de formação acção da CIMRDL – Comunidade Intermunicipal da Região Dão 
Lafões, financiado pelo POPH3.4, estando a decorrer na corrente semana nesta Câmara 
Municipal ainda uma acção de formação ministrada pelo consultor afecto ao projecto, Dr. 
Carlos Pedro Fernandes. --------------------------------------------------------------------------------- 
 -------  b) Terrenos da Praça do Município da Sociedade Agrícola do Paiva. -------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou o Executivo que já transitou em julgado a sentença 
judicial do processo intentado pela Sociedade Agrícola do Paiva, relativo à titularidade de 
terrenos sitos na agora Praça do Município, em Vila Nova de Paiva, pelo que, de acordo 
com o acordado com aquela sociedade em vinte e oito de Abril de dois mil e três, está em 
causa pagar o preço dos terrenos, mais informando que está a negociar o pagamento com 
responsáveis daquela sociedade, que entretanto alterou a respectiva designação social. ------- 
 -------  A este respeito o Sr. Vereador Manuel Custódio referiu que é lamentável que seja o 
actual Executivo a ter que suportar o encargo em causa, que ascenderá a cerca de cento e 
cinquenta mil euros, quando tal situação deveria ter sido resolvida oportunamente pelo então 
Executivo em funções no ano de dois mil e três que, desde logo, deveria ter colocado à 
ordem aquela verba, em depósito bancário a constituir para o efeito. ----------------------------- 
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 -------  c) Lusitânia - Agência de Desenvolvimento Regional – Viseu Digital. -------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou ainda, a propósito dos problemas técnicos verificados há 
poucos dias com o Viseu Digital, deixando os municípios subscritores daquela plataforma 
sem portal e sem correio electrónico, que tal situação acentuou ainda mais a intenção dos 
municípios fundadores da Lusitânia de procederem à sua extinção. ------------------------------ 
 -------  d) Limpeza urbana. ---------------------------------------------------------------------------- 
 -------  O Sr. Vereador Avantino Beleza referiu a necessidade de haver maior sensibilização 
dos trabalhadores municipais no que diz respeito à limpeza urbana, dado verificarem-se 
alguns descuidos e até algum desleixo na forma como se efectua a limpeza, nomeadamente 
não colhendo completamente os resíduos urbanos nos locais de deposição, ou não colhendo 
diligentemente certos resíduos depositados noutros locais, que desfeiam e dão má imagem 
ao Município e à própria Câmara Municipal. -------------------------------------------------------- 
 -------  O Sr. Presidente informou o Sr. Vereador que está atento à situação e já deu 
instruções precisas para que não se verifiquem tais situações. -------------------------------------  
---------------------------- PERÍODO “ANTES DA ORDEM DO DIA”------------------------- 
------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a inserção na 
ordem de trabalhos dos assuntos a seguir indicados, o que foi aceite por unanimidade pela 
Vereação. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
------- a) Criação, no âmbito do Conselho Coordenador da Avaliação, de uma secção 
autónoma para a avaliação do pessoal não docente vinculado à Câmara Municipal em 
funções no Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva. ---------------------------------- 
------- Foi presente à reunião uma proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 2 de 
Fevereiro, do seguinte teor integral: ------------------------------------------------------------------- 

 “Considerando que: 
 a) A Portaria n.º 759/2009, de 16 de Julho, procedeu à adaptação do sistema 
integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública, aprovado pela 
Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, ao pessoal não docente dos estabelecimentos 
públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário; 
 b) Nos termos da referida portaria, o pessoal não docente dos agrupamentos de 
escolas ou escolas não agrupadas, bem como aquele que, encontrando-se vinculado às 
autarquias locais, ali presta serviço, é avaliado pelo respectivo director, que pode delegar 
essa competência no subdirector ou nos adjuntos; 
 c) Este Município ainda não celebrou com o Ministério da Educação o contrato de 
execução para a transferência de competências, nos termos do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 
22 de Julho; 
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 d) No respeitante ao pessoal não docente vinculado às autarquias locais, dispõe a 
portaria que o conselho coordenador da avaliação é o do município respectivo, devendo 
integrar o director ou directores dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas 
abrangidas; 
 e) A câmara municipal deve deliberar a criação, no âmbito do respectivo conselho 
coordenador da avaliação, de uma secção autónoma para a avaliação do pessoal não 
docente, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
Dezembro; 
 f) Há vários trabalhadores municipais que prestam serviço no agora Agrupamento 
de Escolas de Vila Nova de Paiva; 
 Assim, face ao exposto, e em conformidade com o n.º 3 do art.º 3.º da Portaria n.º 
759/2009, de 16 de Julho, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Paiva, que delibere a criação, no âmbito do Conselho Coordenador da Avaliação (CCA) 
desta Câmara Municipal, de uma secção autónoma para a avaliação do pessoal não 
docente, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
Dezembro, no que diz respeito a trabalhadores vinculados a esta Câmara Municipal e que 
prestam serviço no Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva.” 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente 
de criação de Secção Autónoma do Conselho Coordenador da Avaliação. ---------------------- 
------- b) Execução da Obra de “Infra-estruturação e Pavimentação dos Arruamentos 
A, B, C, D, F, G e H, em Vila Nova de Paiva” - Concurso público aberto por deliberação 
tomada na reunião do dia 06 de Janeiro de 2011 - Proposta de ratificação de alteração do 
preço base de trezentos e cinquenta mil euros para trezentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e três euros. ---------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente solicitou a presença do Chefe da Divisão de Obras Municipais, Eng.º 
Jorge Brás, que prestou esclarecimentos sobre o procedimento pré-contratual em curso para 
formação do contrato da empreitada em epígrafe, tendo justificado que em virtude de 
apresentação de listas de erros e omissões por parte de alguns candidatos, houve 
necessidade de alterar a lista de preços unitários da obra de que resultou a alteração do preço 
base do contrato, por decisão do Sr. Presidente da Câmara, dada a urgência, embora tal 
competência caiba à entidade com competência para decisão de contratar que, no caso é a 
Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Câmara face ao exposto propôs verbalmente ao Executivo que 
delibere ratificar a sua decisão de alteração do preço base do contrato de trezentos e 
cinquenta mil euros para trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três euros, e 
relevar eventual publicação no DRE. ------------------------------------------------------------------ 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente.  
------- c) Avantino Loureiro Beleza, Vereador em regime de não permanência - Por 
requerimento apresentado nesta data solicita justificação de falta à reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 20 de Janeiro do ano em curso. ----------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 
ausência do Sr. Vereador à referida reunião. --------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Vereador Avantino Beleza não participou na discussão e votação, tendo-se 
ausentado e regressado após tomada de decisão. ---------------------------------------------------- 
------------------------------------------ ORDEM DO DIA --------------------------------------------  
------- De seguida passou-se à análise da Ordem do Dia, oportunamente remetida à vereação 
nos termos legais: ----------------------------------------------------------------------------------------  
------- 1 – Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária do dia 
20 de Janeiro de 2011. ---------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com abstenção do Sr. Vereador 
Avantino Beleza por não ter participado naquela reunião, aprovar o texto definitivo da acta 
em epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------------  
------------------------------------------- Por Empreitada ---------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Circular Urbana a Vila Nova de Paiva” – 
Adjudicatário: Embeiral - Engenharia e Construção, S.A – Apreciação e votação do auto de 
medição de trabalhos normais N.º 13, no valor excluído o IVA, de € 2.434,37 – Informação 
N.º 08-P/11 da DOM, de 24.01.2011. -----------------------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------- b) Empreitada de “Construção da Circular Urbana a Vila Nova de Paiva” – 
Adjudicatário: Embeiral - Engenharia e Construção, S.A – Apreciação e votação do auto de 
medição de trabalhos adicionais n.º 1 (proposta adicional n.º 2), no valor excluído o IVA, de 
€ 8.459,51 – Informação N.º 10-P/11 da DOM, de 24.01.2011. ----------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------- c) Empreitada de “Construção da Circular Urbana a Vila Nova de Paiva” – 
Adjudicatário: Embeiral - Engenharia e Construção, S.A – Apreciação e votação do auto de 
medição de trabalhos adicionais n.º 2 (proposta adicional n.º 1), no valor excluído o IVA, de 
€ 1,40 – Informação N.º 09-P/11 da DOM, de 24.01.2011.-----------------------------------------   
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------- OBRAS PARTICULARES --------------------------------------   
------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares -------------------------------   
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 02 e o dia 15 de Janeiro de 2011. --------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
------- b) Ventura do Nascimento Lopes, residente no Touro – Reconstrução de um 
edifício destinado arrumos, no Lugar de Vale da Queiriga, em Alhais – Processo N.º 
87/2008 – Declaração de caducidade do Alvará de Licença de Obras N.º 14/2010 - 
Informação N.º FM 2004/2010, da DUA de 30.12.2010. ------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade declarar a caducidade do alvará de 
Licença de Obras N.º 14/2010, devendo o requerente ser notificado nos termos e para os 
efeitos legais. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- c) Alberto Ferreira Cabral, de Queiriga – Construção de um muro de vedação, no 
Lugar de Cortinhas, na Queiriga – Processo N.º 66/2009 – Declaração de caducidade do 
Alvará de Licença N.º 4/2010 – Informação N.º FM 8/2011, da DUA de 21.01.2011.---------   
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade declarar a caducidade do alvará de 
Licença de Obras N.º 04/2010, devendo o requerente ser notificado nos termos e para os 
efeitos legais. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS --------------------------------------  
------- a) 1.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) e ao Orçamento para 
o ano financeiro de 2011 – Conhecimento do Despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 21.12.2010, de aprovação da alteração. --------------------------------------------------   
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a aprovaram. ------------------- 
---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram onze horas e vinte minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 
que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da Câmara e por 
mim que a secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________  
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